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NORMAS PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE DA
MANIFESTAQAO DE INCONFORMIDADE. PRECLUSAO
TEMPORAL. CONHECIMENTO PARCIAL. PRELIMINAR DE
TEMPESTIVIDADE.

O Recurso Voluntario que pleiteia o conhecimento integral da Manifestacéo de
Inconformidade intempestiva deve ser conhecido apenas no que se refere a
arguicdo de tempestividade ou de nulidade da intimacdo. Demonstrada nos
autos a intempestividade da manifestagdo de inconformidade interposta perante
a Turma Julgadora de 1° Grau, ndo cabe conhecer do recurso voluntario
posteriormente manejado e dirigido ao CARF, posto que consumada a
precluséo temporal.

INTIMACAO VIA POSTAL. REQUISITO DE VALIDADE.

Para que a intimacdo via postal prevista no art. 23, Il, do Decreto n°
70.235/1972 seja considerada valida e regular, mostra-se suficiente a
demonstracdo de que esta foi recebida no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo.

INTEMPESTIVIDADE. AUSENCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE
ELIDIR A IMPUTACAO.

Uma vez que ndo se verificam argumentos capazes de elidir a imputacdo de
intempestividade da Manifestacdo de Inconformidade, revela-se correta e
adequada a decisdo de primeira instancia administrativa, que conheceu do
recurso administrativo em referéncia apenas no tocante a preliminar de
nulidade da intimacéo, negando-lhe provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 NORMAS PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. PRECLUSÃO TEMPORAL. CONHECIMENTO PARCIAL. PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE.
 O Recurso Voluntário que pleiteia o conhecimento integral da Manifestação de Inconformidade intempestiva deve ser conhecido apenas no que se refere à arguição de tempestividade ou de nulidade da intimação. Demonstrada nos autos a intempestividade da manifestação de inconformidade interposta perante a Turma Julgadora de 1º Grau, não cabe conhecer do recurso voluntário posteriormente manejado e dirigido ao CARF, posto que consumada a preclusão temporal.
 INTIMAÇÃO VIA POSTAL. REQUISITO DE VALIDADE.
 Para que a intimação via postal prevista no art. 23, II, do Decreto nº 70.235/1972 seja considerada válida e regular, mostra-se suficiente a demonstração de que esta foi recebida no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.
 INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE ELIDIR A IMPUTAÇÃO.
 Uma vez que não se verificam argumentos capazes de elidir a imputação de intempestividade da Manifestação de Inconformidade, revela-se correta e adequada a decisão de primeira instância administrativa, que conheceu do recurso administrativo em referência apenas no tocante à preliminar de nulidade da intimação, negando-lhe provimento.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário e a ele negar provimento, em razão da comprovada intempestividade da manifestação de inconformidade, mantendo o quanto decidido pelo Despacho Decisório da DRF/Ponta Grossa/PR que indeferiu o pleito formalizado pela recorrente.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Jandir José Dalle Lucca, José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima em face de decisão exarada pela 5ª Turma da DR08, sessão de 11 de setembro 2020 (fls. 272/280 � numeração digital), que negou provimento à manifestação de inconformidade (fls. 9/18 e à petição adicional � fls. 188/194) interpostas em face do decidido pela DRF/PONTA GROSSA/PR mediante Despacho Decisório de 04/04/2018 � nº de rastreamento 131865322 (fls. 179) e Anexos (fls. 180/182).
O DD, com o valor buscado e as razões de decidir, está assim formatado (fls. 179):

Tomando ciência em 13/04/2018 (�AR� � fls. 184), a contribuinte apresentou MI (fls. 9/18) protocolizada em 28/06/2018 (fls. 7), trazendo suas alegações com as quais visou obter o deferimento ao seu pleito.
Entretanto, em 31/07/2018 pelo �Comunicado nº 303/2018�, da DRF/Ponta Grossa (fls. 185), foi cientificada da intempestividade da peça recursal inaugural, tendo em vista que referida MI foi juntada somente em 28/06/2018.
Veja-se o inteiro teor do referido Comunicado:

Novamente insatisfeita, opôs nova peça (Petição � fls. 188/194), esta protocolizada em 28/08/2018 (fls. 186) e com a qual visou reverter o quadro apresentado de intempestividade e indeferimento do seu pedido de repetição de indébito.
Tendo em conta o que prescreve o ADN COSIT nº 15/96, a Turma Julgadora da DRJ08 recebeu a MI, mas, in acto, rejeitou a preliminar de tempestividade suscitada, mantendo o inteiro teor do Despacho Decisório de 04/04/2018 � nº de rastreamento 131865322 (fls. 179) e Anexos (fls. 180/182), da DRF/Ponta Grossa/PR, não tomando conhecimento das demais questões de mérito aduzidas e não homologando a compensação intentada no PER/DCOMP nº 42588.87232.290317.1.3.04-5157 (fls. 174/178).
Cientificada em 27/10/2020 (fls. 283) a recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 286/292), aduzindo:
�DA TEMPESTIVIDADE DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
O acórdão nº 108-001.969 rejeitou a preliminar de tempestividade da manifestação de inconformidade por entender que a ciência da Recorrente teria se dado quando a correspondência foi retirada da agencia dos correios (com o respectivo AR), sem, contudo, ter chego ao conhecimento do representante legal da empresa.
Ocorre que, a intimação deve ser entregue ao representante legal da Recorrida, o que não aconteceu.
Sobre o tópico, vale ressaltar que a ciência, DE FATO, ocorreu apenas no momento em que foi realizado o atendimento presencial na Delegacia da Receita Federal em Ponta Grossa, em 12/06/2018, pelo que a Manifestação de Inconformidade deve ser conhecida e julgada pela DRJ, sob pena de violação os princípios do contraditório e da empresa defesa. Contudo, tal alegação foi rejeitada pelo acórdão.
Ainda que assim se interprete pela intempestividade da manifestação de inconformidade, não pode o Fisco deixar de reapreciar o lançamento indevido, tanto é que o CTN assim disciplina, no art. 145, III, que: �O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de: (...) III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa (...)�.
E, na mesma toada, a Portaria da RFB nº 719/2016 estabelece procedimentos para a revisão de ofício de créditos tributários, a pedido do contribuinte ou no interesse da administração.
Neste sentido, cabe à Autoridade fazendária a apreciação da manifestação de inconformidade e o reconhecimento dos créditos pleiteados.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL � AUSÊNCIA DE ANÁLISE MERITÓRIA � NECESSIDADE DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS
A RFB ao analisar o PER/DCOMP em tela, a RFB deixou de reconhecer o crédito pleiteado, pois em sua análise deixou de considerar a DCTF retificadora do período, pautando-se nas informações constantes na DCTF original.
Em sua manifestação de inconformidade, além de demonstrar a procedência das informações constantes na DCTF Retificadora, que evidenciam a existência do crédito, a Recorrente juntou a sua ECF retificadora (Doc. 9 da Manifestação de Inconformidade), com o objetivo de instruir a análise da DRJ, uma vez que a declaração fiscal contêm todas as informações necessárias para análise do crédito ora pleiteado.
Ocorre que, a despeito de todos os documentos e esclarecimentos apresentados pela Recorrente, entendeu a DRJ que o fato de a DCTF Retificadora ter sido rejeitada (sem análise) pela RFB em procedimento de malha, bem como a suposta impossibilidade de se aferir a existência do crédito unicamente a partir da ECF, impediriam a análise do crédito.
Nessa situação, mesmo que se entenda pela rejeição ou não da DCTF Retificadora, e pela impossibilidade de entrega de nova DCTF retificadora, mesmo em afronta ao Parecer Normativo COSIT nº 2/20152, fato é que o crédito existe e pode ser analisado a partir da ECF retificadora, bem como por outros documentos fiscais e declarações à disposição da RFB.
A busca pela verdade material deverá, sempre, prevalecer, em detrimento às regras formais de procedimento, com o principal intuito de se evitar ilegalidades no ato administrativo de lançamento.
O CARF entende que é dever do Fisco investigar e verificar a ocorrência do fato jurídico-tributário, visando a busca pela verdade material:
(...)
Não obstante, o Acórdão recorrido não analisou a documentação anexada pela Recorrente quando da apresentação da sua Manifestação de Inconformidade.
Ademais, tanto a Autoridade Fiscal quanto a Julgadora possuem livre acesso às informações constantes na base da RFB (ECF e outros), através das quais seria perfeitamente possível confirmar as alegações da Recorrente.
No sentido de subsidiar a análise da Autoridade Fiscal, a Recorrente junta, nessa ocasião, a planilha que descreve todos os bens do ativo permanente sujeitos a depreciação, bem como a demonstração da depreciação acelerada realizada, que comprovam a dedutibilidade dos referidos valores da apuração do IRPJ e da CSLL. Com a referida planilha se é possível cruzar as informações fornecidas pela Recorrente, e demais documentos fiscais, com a DCTF Retificadora, que embora rejeitada, comprova a disponibilidade de DARF que deu origem ao crédito pleiteado.
DOS CRÉDITOS DE IRPJ E CSLL � ORIGEM DO CRÉDITO - NECESSÁRIA ANÁLISE DAS ESTIMATIVAS MENSAIS � BENEFÍCIO DA DEPRECIAÇÃO ACELERADA
Conforme a disciplina do art. 305 e seguintes do RIR/99, �poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de apuração, a importância correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo uso, ação da natureza e obsolescência normal�.
O art. 313 do mesmo diploma, prevê a possibilidade de o contribuinte realizar a depreciação acelerada, com o fim de incentivar a implantação, renovação ou modernização de instalações e equipamentos, podendo ser adotados coeficientes de depreciação, a vigorar durante prazo certo para determinadas indústrias ou atividade.
Para a atividade da Recorrente, há previsão específica no art. 314, que estabelece:
(...)
Feitos os esclarecimentos acima, necessário se faz demonstrar a origem do crédito ora pleiteado.
Feitas estas considerações, a Recorrente esclarece que em 2016 realizou a revisão da sua apuração do IRPJ e da CSLL de 2014, estimativas de 01/2014 a 12/2014, para o fim de refletir adequadamente a depreciação acelerada incentivada e apurar os recolhimentos a maior a título de estimativas de IRPJ e CSLL, conforme se infere nas planilhas e ECF anexas (Doc.01).
Na planilha mencionada (Doc. 01), além da relação de todos os bens depreciados, é possível verificar, na aba �IRPJ e CSLL� os comparativos entre os valores registrados na DIPJ Original e os valores registrados na DIPJ Retificadora, bem como o valor do lucro mensal apurado com base nos balancetes de suspensão/redução (coluna �D�) e o valor das estimativas efetivamente devidas estando o valor retificador na coluna �U�.
Com relação aos valores registrados na ECF/2014 da Recorrente, os efeitos da depreciação acelerada encontram-se nas linhas 225 (adição) e 303 (exclusão) do Registro M300/M350.
Ainda, o Registro M010 possui a escrituração dos valores na Parte B do Lalur (Conta 509).
Após, a Recorrente realizou a retificação das DCTF´s dos períodos correspondentes, de forma a reduzir o valor dos débitos originalmente declarados e tornar os DARF´s de IRPJ e CSLL, pagos nas estimativas, total ou parcialmente disponíveis.
Conforme tratado acima, o fato de as DCTF´s retificadoras terem sido rejeitadas, não por erro de apuração, mas por falha na apresentação de resposta à malha DCTF, não pode impedir a análise do crédito.
Desta feita, conforme exposto acima, é dever do Fisco investigar e verificar a ocorrência do fato jurídico-tributário, visando a busca pela verdade material�.
Para concluir, requerendo (RV � fls. 291/292):

É o relatório do essencial, em apertada síntese.









 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator 
Antes de qualquer análise material, há prejudicial processual que necessita de apreciação pelo colegiado.
Conforme visto no relato prévio, está-se diante de processo no qual se discute repetição de indébito pleiteada pela recorrente, conjugada com compensação, na forma contida no PER/DCOMP nº 42588.87232.290317.1.3.04-5157 (fls. 174/178), no valor original de R$ 51.511,95 e indeferida na forma do decidido pela DRF/PONTA GROSSA/PR mediante Despacho Decisório de 04/04/2018 � nº de rastreamento 131865322 (fls. 179) e Anexos (fls. 180/182).
Em suas peças recursais acostadas, o tomo central assumido pela recorrente é de que no processo administrativo-fiscal impera o princípio da verdade material, que passou por reestruturação societária e contábil, tendo revisado sua escrituração, com apropriação de valores pertinentes a depreciação acelerada e, com isso, apurado valor negativo em alguns períodos, motivando a retificação das DIPJ e DCTF e o pedido ora sob análise.
Pois bem, pedidos semelhantes e no mesmo tom estão sendo discutidos em outros processos de interesse da recorrente, inclusive nesta sessão de julgamento deste Colegiado e, como visto, mostram retificações nos registros contábeis e fiscais da contribuinte que poderiam ensejar o nascimento de indébitos.
Ocorre que, neste processo especificamente, ainda que os temas sejam os mesmos e os argumentos da recorrente se repitam e os motivos do indeferimento pela DRF/Ponta Grossa/PR igualmente se alinhem, há prejudicial processual que exige apreciação prévia do Colegiado, no caso, a intempestividade da manifestação de inconformidade apresentada perante a Turma Julgadora de 1ª Instância.
Ou seja, não se trata de intempestividade do recurso voluntário, quando restaria infringido o artigo 33, do PAF (Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972), mas, sim, de ofensa ao artigo 15 do mesmo diploma legal:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Para melhor visualização, veja-se a seguinte linha do tempo:
Ciência do DD da DRF/Ponta Grossa/PR13/04/2018 (fls. 184)
Contagem do prazo para interposição da MI: 
b.1. � início - a partir do primeiro dia útil seguinte ao da ciência, 16/04/2018 (segunda- feira)
b.2 � final � 30 dias após o início � 15/05/2018 (terça-feira)
c)Protocolização da MI � 28/06/2018 (fls. 7) 
Conclusão: MI protocolizada além do prazo legal, portanto, intempestiva.
Em todas as suas manifestações futuras a recorrente buscou rebater a conclusão acima alegando que efetivamente teria sido cientificada do DD em 12/06/2018, �momento em que foi realizado o atendimento presencial na Delegacia da Receita Federal em Ponta Grossa�. (RV � fls. 287).
Evidentemente, peleja em equívoco a recorrente.
Na verdade e sem nenhuma sombra de dúvidas a ciência da decisão, obedecidos os preceitos dos artigos 5º, 6º e 23, do PAF, deu-se em 13/04/2018, conforme atesta o �AR� abaixo (fls. 184):

Importante destacar que não aproveitam à recorrente as alegações trazidas em seu RV (fls. 287) quando sustentou que � o acórdão nº 108-001.969 rejeitou a preliminar de tempestividade da manifestação de inconformidade por entender que a ciência da Recorrente teria se dado quando a correspondência foi retirada da agencia dos correios (com o respectivo AR), sem, contudo, ter chego ao conhecimento do representante legal da empresa. Ocorre que, a intimação deve ser entregue ao representante legal da Recorrida, o que não aconteceu�.
Ora, as aduções carecem de substância, primeiro porque a intimação foi feita nos precisos termos do artigo 23, II, caput, do PAF:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
(...)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
Segundo e tão importante quanto o primeiro, o endereço postal para o qual foi remetido o termo de ciência é EXATAMENTE a sede da empresa, conforme instrumentos contratuais (fls. 29, dentre outras):

Conferindo com o �AR� (fls. 184):

E para encerrar de vez a discussão, em terceiro lugar, observe-se que em outros processos de interesse da recorrente, inclusive alguns deles em julgamento nestas sessões de novembro do Colegiado, existem intimações enviadas para o mesmo endereço e recepcionadas pela mesma pessoa que assinou o �AR� e que jamais foram contestadas pela defesa, como, por exemplo, no PA nº 10940.900626/2018-99 (fls. 184, daqueles autos):

Por fim, mas não menos relevante, não se deve desconhecer a existência de Súmula do Conselho tratando do tema:
Súmula CARF nº 9
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Desse modo, estampada com todas as tintas a intempestividade da MI, o reflexo desta intempestividade se irradia ao recurso voluntário.
Entretanto, em face do prequestionamento sobre a intempestividade já feita em nível de 1º Grau e no RV, é de se conhecer do recurso voluntário, mas a ele negar provimento, posto que confirmada a preclusão temporal e consequente definitividade da matéria nele presente, já decidida, e contra a qual não houve acolhimento de peça recursal inicial por sua extemporaneidade.
Nessa linha, vale ver o bem assentado voto da Conselheira Lara Moura Franco Eduardo no Acórdão nº 3002-001.889 � 3ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária - Sessão de 13 de abril de 2021, em tudo aplicável ao caso concreto aqui apreciado:
�Em vista do regramento citado, portanto, a Manifestação de Inconformidade apresentada fora do prazo instaura a fase litigiosa do procedimento - inicialmente - apenas no tocante à preliminar vinculada à tempestividade. Não fosse neste caso suscitada tal preliminar, o Acórdão da DRJ daria pelo não conhecimento da integralidade daquele primeiro recurso administrativo.
Sendo assim, na situação que se coloca, tem-se que a fase litigiosa instaurou-se apenas em relação à questão preliminar relacionada à tempestividade.
Portanto, devolve-se à segunda instância administrativa apenas a parcela do litígio sobre o qual já se manifestou a instância julgadora inferior, qual seja, regularidade da intimação realizada via postal e a consequente tempestividade da citada Manifestação de Inconformidade.
Tendo o Recorrente manejado, em fase recursal, outras razões de defesa que não dizem respeito à preliminar referida, antes não analisadas em esfera de DRJ, conheço parcialmente do Recurso Voluntário, para me debruçar apenas sobre a matéria relacionada à validade da intimação via AR, não se conhecendo aqui dos seguintes itens de defesa: preliminar da decadência do direito de cobrança do crédito tributário, falha ocorrida nos sistemas da Receita Federal e atualização monetária dos créditos com base na taxa Selic.
A peça recursal traz inicialmente alegação de irregularidade da intimação do Despacho Decisório, uma vez que, no AR juntado, não haveria qualquer menção ao despacho decisório perdecomp nº 02048.63042.271005.1.1.01-9912. Outra afirmação seria a de que o referido AR Postal teria sido emitido no mesmo dia em que o Despacho Decisório, 03/11/2016.
Examinando os autos, de pronto verifico que o citado AR foi expedido em 11/11/2016, e não em 03/11/2016 (data de emissão do Despacho Decisório), conforme evidencia a reprodução do documento postal em referência:
(...)
Ainda que AR e Despacho Decisório possuíssem, ambos, a mesma data de emissão, não haveria qualquer erro ou vício causado por essa circunstância, pois o que se pretende na legislação é mesmo a eficiência da Administração Pública. O Decreto nº 70.235/1972 não prevê qualquer nulidade na situação descrita.
Também não se verifica qualquer exigência, no PAF, de que o AR Postal deva descrever em detalhe o documento, cujo recebimento visa informar, muito embora a reprodução acima deixa visto que a correspondência provinha da Receita Federal e que dizia respeito à PER/DCOMP � SCC (sistema de controle de crédito).
Quanto à formalidade a se observar na intimação via postal, estabelece o art. 23, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972:
(...)
O dispositivo acima determina que a intimação se considera feita regularmente, quando por via postal, com a prova de recebimento daquela pelo sujeito passivo, o que se pode confirmar nestes autos, inclusive por meio das afirmações do Recorrente, que informa a correção do endereço contido no CNPJ, para onde foi remetida a correspondência, e que o signatário do debatido AR seria funcionário da pessoa jurídica.
Em que pese a intempestividade já se configurar com a apresentação da Manifestação de Inconformidade após 30 (trinta) dias da ciência do Despacho Decisório, verifica-se que a intimação ocorreu em 11/11/2016 e a Manifestação de Inconformidade, em 24/08/2017, ou seja, muito posteriormente à data de chegada do mencionado AR.
Ademais, procedendo à análise criteriosa dos autos, verifico não estarem presentes, entre as razões de defesa, argumentos capazes de elidir a imputação de intempestividade daquele recurso (Manifestação de Inconformidade), em face da evidente protocolização tardia.
Considero, portanto, que não procedem as alegações do Recorrente quanto à existência de defeito a viciar a intimação, via postal, do Despacho Decisório�.
CONCLUSÃO
Assim, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário e a ele negar provimento, em razão da comprovada intempestividade da manifestação de inconformidade, mantendo o quanto decidido pelo Despacho Decisório da DRF/Ponta Grossa/PR que indeferiu o pleito formalizado pela recorrente no PER/DCOMP nº 42588.87232.290317.1.3.04-5157 (fls. 174/178), no valor original de R$ 51.511,95.



É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-005.929 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10940.901605/2018-91

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do recurso voluntério e a ele negar provimento, em razdo da comprovada
intempestividade da manifestacdo de inconformidade, mantendo o quanto decidido pelo
Despacho Decisorio da DRF/Ponta Grossa/PR que indeferiu o pleito formalizado pela recorrente.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, 1dgaro Jung Martins,
Jandir José Dalle Lucca, José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Paulo Mateus
Ciccone (Presidente).



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-005.929 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10940.901605/2018-91

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela contribuinte acima em face de
decisdo exarada pela 5 Turma da DRO08, sessdo de 11 de setembro 2020 (fls. 272/280 —
numeracdo digital), que negou provimento a manifestacdo de inconformidade (fls. 9/18 e a
peticdo adicional — fls. 188/194) interpostas em face do decidido pela DRF/PONTA
GROSSA/PR mediante Despacho Decisorio de 04/04/2018 — n° de rastreamento 131865322 (fls.
179) e Anexos (fls. 180/182).

O DD, com o valor buscado e as razfes de decidir, esta assim formatado (fls.
179):

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACH O DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N de Rastreamento: 131B65322
DRF PONTA GROSSA

DATA DE EMISSAD: 04/04/ 2018
1-SUIEITO PASSIVO/INTERESSADOD

(=] NOME EMPRES ARTAL
04 7EE. 535M0001-74 FLORESTAL VRILE DO (DRISOD S A

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER; DCOMP COM DEMONSTRATIVD DE CREDITO | PERIODD DE APURACAD DO CREDITO TIFD DE CREDITO c:l;m PR OCES SO E
IDITO
AFSEESTEIT 290317.1.3 04-5157 e L e ) Pagamenn Inoewido ou 3
o i 10sn-201. SO5F2018-91
3-FUMDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTD LEGAL
0 orddibe e andlise Coemesnoncie a0 WBGT RORE S0 para CoMmpenacis oo SN dedarades .
Wainr do crddito em andlise: R$51.51 1,98
Wl do cridito raconfedco: R$0,00
CARACTERISTICAS D0 DARF IS (R IMINADD KO FE R/D=D MP
FERTOID DE APRACED CODIGD DE RECETTA WALDE TOTAL DD DA RF DATA DE ARRECADACAD

BO04714 362 190498 08 |30,/05714
& paridr do DARF infonmaddo para o PR DDODM F objetfo dess andiise, foram omlizedos um ou mals pagaementos, ooom 2 seguinge wdilizagio:

QTDE. FAGTOS |WVALOR TOTAL |ALOCACED DERITO |UTIUZ. PROCESSO |UTIUE. PER/DOOMP | FARC. ESPECTAL [UTRIZACED TOTAL |SALDO DrsroNivEL
1 #0408, 08 190408, 08 0,00 000 000 190 408, 08 0,00

Trfionmagies com dementanes da andlise 0o cobdito etan dis poniveis na pbging inErnet da Redsita Foderal do Basl @ ntegram efe despadh o

Dianim: do sxprain, HAD HOMOLD G0 a oo pergaglo decheada no FERSDIDMP adma idendTicada.
VD crsiador OONEnlickgn, CORMERNONCHENTE Bk o dhitos i COMpETERo , (A [TTD 2k 000 472018,

PRINCIPAL MULTA MRS
5511701 11033 39 B4z 91

Tomando ciéncia em 13/04/2018 (“AR” — fls. 184), a contribuinte apresentou
MI (fls. 9/18) protocolizada em 28/06/2018 (fls. 7), trazendo suas alega¢des com as quais visou
obter o deferimento ao seu pleito.

Entretanto, em 31/07/2018 pelo “Comunicado n° 303/2018”, da DRF/Ponta
Grossa (fls. 185), foi cientificada da intempestividade da peca recursal inaugural, tendo em vista
que referida Ml foi juntada somente em 28/06/2018.

Veja-se o inteiro teor do referido Comunicado:
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P>

W Receita Federal

JELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA GROSSAPR
SEGAO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO- SACAT
SEGAD DE ORIENTAGAQ E ANALISE TRIBUTARLA - SAORT

COMUNICADO
Ne 303/2018

Sr. Contribuinte:

Em atengdo & petigdo protocolizada na DRF/PONTA GROSSA em
28/06/2018, referente aos processos n°s 10940.901.608/2018-24,
10940.901.609/2018-789, 10940.901.606/2018-35, 10940.901.605/2018-91,
10940.901.604/2018-46, 10940.901.607/2018-80, 10940.901.611/2018-48, e
10940.901.610/2018-01, comunicamos que as mesmas nao serdo conhecidas, pois
foram interpostas intempestivamente.

Visto que a ciéncia do Despacho Decisério ocorreu em 13/04/2018, o
prazo para apresentagdo de manifestagdo de inconformidade encerrou-se em
15/05/2018, nos termos do art. 135 da Instrugao Normativa RFB, n® 1.717, de 17 de
julho de 2017,

Assim, a peticdo apresentada fora do prazo n&o caracteriza impugnagéo,
nao instaura a fase litigiosa do procedimento, ndo suspende a exigibilidade do
crédito, nem comporta julgamento de primeira insténcia, conforme art. 56, paragrafo
2° do Decreto n® 7.574, de 29 de setembro de 2011,

Isto posto, os referidos processos serdo arquivados com encaminhamento

dos débitos remanescentes para inscrigdo em Divida Ativa da Uniao.

Novamente insatisfeita, opds nova peca (Peticdo — fls. 188/194), esta
protocolizada em 28/08/2018 (fls. 186) e com a qual visou reverter o quadro apresentado de
intempestividade e indeferimento do seu pedido de repeticdo de indébito.

Tendo em conta 0 que prescreve 0 ADN COSIT n° 15/96, a Turma Julgadora
da DRJO8 recebeu a MI, mas, in acto, rejeitou a preliminar de tempestividade suscitada,
mantendo o inteiro teor do Despacho Decisorio de 04/04/2018 — n° de rastreamento 131865322
(fls. 179) e Anexos (fls. 180/182), da DRF/Ponta Grossa/PR, ndo tomando conhecimento das
demais questbes de mérito aduzidas e ndo homologando a compensacdo intentada no
PER/DCOMP n° 42588.87232.290317.1.3.04-5157 (fls. 174/178).

Cientificada em 27/10/2020 (fls. 283) a recorrente interp6s recurso voluntario
(fls. 286/292), aduzindo:

“DA TEMPESTIVIDADE DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

O aco6rdao n° 108-001.969 rejeitou a preliminar de tempestividade da manifestacao
de inconformidade por entender que a ciéncia da Recorrente teria se dado quando a
correspondéncia foi retirada da agencia dos correios (com o respectivo AR), sem,
contudo, ter chego ao conhecimento do representante legal da empresa.

Ocorre que, a intimacao deve ser entregue ao representante legal da Recorrida, o que
nao aconteceu.
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Sobre o tdpico, vale ressaltar que a ciéncia, DE FATO, ocorreu apenas no momento
em que foi realizado o atendimento presencial na Delegacia da Receita Federal em
Ponta Grossa, em 12/06/2018, pelo que a Manifestacdo de Inconformidade deve ser
conhecida e julgada pela DRJ, sob pena de violagdo os principios do contraditorio e
da empresa defesa. Contudo, tal alegacao foi rejeitada pelo acérdéo.

Ainda que assim se interprete pela intempestividade da manifestacdo de
inconformidade, ndo pode o Fisco deixar de reapreciar o lancamento indevido, tanto
é que o CTN assim disciplina, no art. 145, IIl, que: “O lan¢amento regularmente
notificado ao sujeito passivo sé pode ser alterado em virtude de: (...) Il - iniciativa de
oficio da autoridade administrativa (...)"".

E, na mesma toada, a Portaria da RFB n°® 719/2016 estabelece procedimentos para a
revisdo de oficio de créditos tributarios, a pedido do contribuinte ou no interesse da
administracao.

Neste sentido, cabe a Autoridade fazendaria a apreciacdo da manifestacdo de
inconformidade e o reconhecimento dos créditos pleiteados.

VIOLAQAO AO PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL — AUSENCIA DE ANALISE
MERITORIA — NECESSIDADE DE ANALISE DOS DOCUMENTOS

A RFB ao analisar o PER/DCOMP em tela, a RFB deixou de reconhecer o crédito
pleiteado, pois em sua andlise deixou de considerar a DCTF retificadora do periodo,
pautando-se nas informacGes constantes na DCTF original.

Em sua manifestacdo de inconformidade, além de demonstrar a procedéncia das
informacdes constantes na DCTF Retificadora, que evidenciam a existéncia do
crédito, a Recorrente juntou a sua ECF retificadora (Doc. 9 da Manifestacdo de
Inconformidade), com o objetivo de instruir a andlise da DRJ, uma vez que a
declaracgdo fiscal contém todas as informagfes necessarias para andlise do crédito
ora pleiteado.

Ocorre que, a despeito de todos os documentos e esclarecimentos apresentados pela
Recorrente, entendeu a DRJ que o fato de a DCTF Retificadora ter sido rejeitada
(sem analise) pela RFB em procedimento de malha, bem como a suposta
impossibilidade de se aferir a existéncia do crédito unicamente a partir da ECF,
impediriam a analise do crédito.

Nessa situacdo, mesmo que se entenda pela rejei¢do ou ndo da DCTF Retificadora, e
pela impossibilidade de entrega de nova DCTF retificadora, mesmo em afronta ao
Parecer Normativo COSIT n° 2/20152, fato é que o crédito existe e pode ser analisado
a partir da ECF retificadora, bem como por outros documentos fiscais e declaracdes
a disposicéo da RFB.

A busca pela verdade material devera, sempre, prevalecer, em detrimento as regras
formais de procedimento, com o principal intuito de se evitar ilegalidades no ato
administrativo de langamento.

O CARF entende que € dever do Fisco investigar e verificar a ocorréncia do fato
juridico-tributario, visando a busca pela verdade material:

(.)
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Ndo obstante, o Acérddo recorrido nao analisou a documentacdo anexada pela
Recorrente guando da apresentacdo da sua Manifestacéo de Inconformidade.

Ademais, tanto a Autoridade Fiscal quanto a Julgadora possuem livre acesso as
informacdes constantes na base da RFB (ECF e outros), através das quais seria
perfeitamente possivel confirmar as alega¢des da Recorrente.

No sentido de subsidiar a analise da Autoridade Fiscal, a Recorrente junta, nessa
ocasido, a planilha que descreve todos os bens do ativo permanente sujeitos a
depreciacéo, bem como a demonstracdo da depreciacdo acelerada realizada, que
comprovam a dedutibilidade dos referidos valores da apuracdo do IRPJ e da CSLL.
Com a referida planilha se é possivel cruzar as informacbes fornecidas pela
Recorrente, e demais documentos fiscais, com a DCTF Retificadora, que embora
rejeitada, comprova a disponibilidade de DARF que deu origem ao crédito pleiteado.

DOS CREDITOS DE IRPJ E CSLL — ORIGEM DO ,CREDITO - NECESSARJA
ANALISE DAS ESTIMATIVAS MENSAIS — BENEFICIO DA DEPRECIACAO
ACELERADA

Conforme a disciplina do art. 305 e seguintes do RIR/99, “poderd ser computada,
como custo ou encargo, em cada periodo de apuracgdo, a importancia correspondente
a diminuicdo do valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo uso, acdo da
natureza e obsolescéncia normal”.

O art. 313 do mesmo diploma, prevé a possibilidade de o contribuinte realizar a
depreciacdo acelerada, com o fim de incentivar a implantacdo, renovacdo ou
modernizagdo de instalagdes e equipamentos, podendo ser adotados coeficientes de
depreciacdo, a vigorar durante prazo certo para determinadas indUstrias ou
atividade.

Para a atividade da Recorrente, ha previsdo especifica no art. 314, que estabelece:

(.)

Feitos os esclarecimentos acima, necessario se faz demonstrar a origem do crédito
ora pleiteado.

Feitas estas consideragoes, a Recorrente esclarece que em 2016 realizou a revisdo da
sua apuracgdo do IRPJ e da CSLL de 2014, estimativas de 01/2014 a 12/2014, para o
fim de refletir adequadamente a depreciacdo acelerada incentivada e apurar os
recolhimentos a maior a titulo de estimativas de IRPJ e CSLL, conforme se infere nas
planilhas e ECF anexas (Doc.01).

Na planilha mencionada (Doc. 01), além da relacéo de todos os bens depreciados, €
possivel verificar, na aba “IRPJ e CSLL” os comparativos entre os valores
registrados na DIPJ Original e os valores registrados na DIPJ Retificadora, bem
como o valor do lucro mensal apurado com base nos balancetes de
suspensdo/reducdo (coluna “D”) e o valor das estimativas efetivamente devidas
estando o valor retificador na coluna “U”.

Com relagdo aos valores registrados na ECF/2014 da Recorrente, os efeitos da
depreciacdo acelerada encontram-se nas linhas 225 (adicdo) e 303 (exclusdo) do
Registro M300/M350.
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Ainda, o Registro M010 possui a escrituragéo dos valores na Parte B do Lalur (Conta
509).

ApGs, a Recorrente realizou a retificagdo das DCTF’s dos periodos correspondentes,
de forma a reduzir o valor dos débitos originalmente declarados e tornar os DARF’s
de IRPJ e CSLL, pagos nas estimativas, total ou parcialmente disponiveis.

Conforme tratado acima, o fato de as DCTF’s retificadoras terem sido rejeitadas, nao
por erro de apuracdo, mas por falha na apresentacdo de resposta a malha DCTF, ndo
pode impedir a anélise do crédito.

Desta feita, conforme exposto acima, é dever do Fisco investigar e verificar a
ocorréncia do fato juridico-tributario, visando a busca pela verdade material™.

Para concluir, requerendo (RV — fls. 291/292):

4. DO PEDIDO

Ante o exposto, requer dignem-se V.5as., preliminammente, reconhecam a tempestividade da
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade e, em atencdo ao principio da verdade
material, reconhecer a regularidade da apropriagdo dos créditos de IRP] pela Recorrente na
apurac3o de abril/2014, para, via de consequéncia, reconhecer o crédito de recolhimento a
maior de IRP] objeto do PER/DCOMP n® 42588.87232.290317.1.3.04-5157 e dar integral
provimento 2o presente recurso, para o fim de reconhecer a improcedéncia do despacho
decisdrio n® 131865322,

Ou, quando menos, determinar a revisdo de oficio do crédito, conforme Portaria RFB n®
719/2016, com 2 conversao do julgamento em diligéndia, a fim de se apurar a realidade
dos fatos e realizar a efetiva andlise da dos documentos juntados pela Recorrente no presente

MeCurso.

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Antes de qualquer anélise material, ha prejudicial processual que necessita de
apreciacdo pelo colegiado.

Conforme visto no relato prévio, esta-se diante de processo no qual se discute
repeticdo de indébito pleiteada pela recorrente, conjugada com compensacéo, na forma contida
no PER/DCOMP n° 42588.87232.290317.1.3.04-5157 (fls. 174/178), no valor original de R$
51.511,95 e indeferida na forma do decidido pela DRF/PONTA GROSSA/PR mediante
Despacho Decisorio de 04/04/2018 — n° de rastreamento 131865322 (fls. 179) e Anexos (fls.
180/182).

Em suas pegas recursais acostadas, o tomo central assumido pela recorrente é
de que no processo administrativo-fiscal impera o principio da verdade material, que passou por
reestruturacdo societaria e contabil, tendo revisado sua escrituracdo, com apropriacdo de valores
pertinentes a depreciacdo acelerada e, com isso, apurado valor negativo em alguns periodos,
motivando a retificacdo das DIPJ e DCTF e o pedido ora sob anélise.

Pois bem, pedidos semelhantes e no mesmo tom estdo sendo discutidos em
outros processos de interesse da recorrente, inclusive nesta sesséo de julgamento deste Colegiado
e, como visto, mostram retificagcdes nos registros contabeis e fiscais da contribuinte que
poderiam ensejar 0 nascimento de indébitos.

Ocorre que, neste processo especificamente, ainda que os temas sejam 0S
mesmos e 0S argumentos da recorrente se repitam e o0s motivos do indeferimento pela
DRF/Ponta Grossa/PR igualmente se alinhem, ha prejudicial processual que exige apreciacdo
prévia do Colegiado, no caso, a intempestividade da manifestacdo de inconformidade
apresentada perante a Turma Julgadora de 12 Instancia.

Ou seja, ndo se trata de intempestividade do recurso voluntario, quando restaria
infringido o artigo 33, do PAF (Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972)*, mas, sim, de ofensa
ao artigo 15 do mesmo diploma legal:

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os
documentos em que se fundamentar, sera apresentada ao 6rgao

! Art. 33. Da decisdo caberé recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta
dias seguintes a ciéncia da deciséo.
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preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for
feita a intimag&o da exigéncia’.

Para melhor visualizacao, veja-se a sequinte linha do tempo:

a) Ciéncia do DD da DRF/Ponta Grossa/PR 13/04/2018 (fls. 184)
b) Contagem do prazo para interposicdo da Ml:

b.1. — inicio - a partir do primeiro dia Gtil seguinte ao da ciéncia, 16/04/2018 (segunda-
feira)

b.2 — final — 30 dias apds o inicio — 15/05/2018 (terca-feira)

c) Protocolizacdo da MI — 28/06/2018 (fls. 7)

\ d) Conclusdo: Ml protocolizada além do prazo legal, portanto, intempestiva.

Em todas as suas manifestacdes futuras a recorrente buscou rebater a conclusédo
acima alegando que efetivamente teria sido cientificada do DD em 12/06/2018, “momento em que
foi realizado o atendimento presencial na Delegacia da Receita Federal em Ponta Grossa”. (RV — fls.
287).

Evidentemente, peleja em equivoco a recorrente.

Na verdade e sem nenhuma sombra de duvidas a ciéncia da deciséo,
obedecidos 0s preceitos dos artigos 5°, 6° e 23, do PAF, deu-se em 13/04/2018, conforme atesta
0 “AR” abaixo (fls. 184):

2 A Manifestacdo de Inconformidade é recurso que atrai o regramento do PAF, em consonancia com o
que dispbem os 88 9° e 11 do art. 74 da Lei n°® 9.430/1996, verbis:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a
tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de
ressarcimento, poderd utiliza-lo na compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribuicdes administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n°® 10.637, de 2002)

(.)

§ 9° E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7° apresentar manifestacio de
inconformidade contra a ndo-homologacdo da compensacdo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
2003)

(..

§ 11. A manifestacdo de inconformidade e o recurso de que tratam os 8§88 9° e 10 obedecerdo ao rito
processual do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso Il do
art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario Nacional, relativamente ao débito
objeto da compensacédo. (Redacdo dada pela Lei n® 10.833, de 2003).



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1402-005.929 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10940.901605/2018-91

SUCOP

wla gem

J_
P conaior | m ‘W'---—- | e

DESTINATARIC
FLORESTAL WALE DO CORIECO §.A,

RUA JOAD CEZAR BELONI, 381 CKPST 37 -
DISTRITO [MDUSTRIAL ARD FAMCHIN
BA200-000 JAGUARLAIVA PR

AR 131865322 RF

MEEHHHIHHIE(IWWHHH

ENDERECO PARA DEVOLUCAO DO AR . T88. Eﬂﬁfm 1=

13 ABR 2018 -

SERPRO Belo Horizome WG A
Ay Jose Cindido da Silveira, 1200 Cldade Nova UA: u.s 104.00
-_E 31035-5368 Belo Horizonte MG FPER/DCIWF - SCC
" TENTATIVAS OE ENTREGA R DECLARALLD DE CONTELIDD (OPCITHNAL)
. s ¥, : . N . .
. : ROTNOS DE DEVOLUGAO RLBRICA E RATRICULA DO
R S SNSRI N ' § iy TR Facamada | CARTEIRG v_oh\&“
. - L Endmrncn rputicients | |Mis procurats udia I‘-h co#ﬂﬂ.
7 Vi 5 = h M3 adahe & i Bussnte Cia! m 13_1
ATEMGAD: - . . Dmwconhewda. Falstido | Eﬂl"d'
A po 3lirda) tentatias da wnirega, devgiyrho chiets D"-"‘"’" H
455INATURA DO AECEBEDOR Al ) ] ] - DATA ENTREGS, H
- WEYS2244
r ; ) M DO DE | BENT .
!Aﬂ?fz}zﬂ" Zohg, [

Importante destacar que nao aproveitam a recorrente as alegacdes trazidas em
seu RV (fls. 287) quando sustentou que “ o acérddo n° 108-001.969 rejeitou a preliminar de
tempestividade da manifestacdo de inconformidade por entender que a ciéncia da Recorrente teria se
dado quando a correspondéncia foi retirada da agencia dos correios (com o respectivo AR), sem,
contudo, ter chego ao conhecimento do representante legal da empresa. Ocorre que, a intimacéo deve
ser entregue ao representante legal da Recorrida, o que ndo aconteceu™.

Ora, as aducdes carecem de substancia, primeiro porque a intimagéo foi feita
nos precisos termos do artigo 23, 11, caput, do PAF:

Art. 23. Far-se-a a intimagao:

(.

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito
passivo; (Redacdo dada pela Lei n° 9.532, de 1997) (Producé&o de
efeito)

Segundo e tdo importante quanto o primeiro, o endereco postal para o qual
foi remetido o termo de ciéncia € EXATAMENTE a sede da empresa, conforme instrumentos
contratuais (fls. 29, dentre outras):


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
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E DE TRANSFORMACAO
STRUMENTO DE 28* ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL
= EM SOCIEDADE POR ACOES - FLORESTAL VALE DO CORISCO LTDA . -
CNPJ/MF N° 04,788.536/0001-74 : .”. RS
NIRE N° 41.204.698.271 R
Anexo d ‘ : sees
ESTATUTO SOCIAL . .""
FLORESTAL VALE DO CORISCO S.A. ORI
CNPJ/MF N° 04.788.536/0001-74 ”
NIRE em fase de transformagio
Artige 2° - Aoummmmmufumlmmmmmu.rmdudﬂmmmrmm
Beloni, n° 361, Bloco 1, mmmuhlanmn podmhmaﬁlﬂcdd:bun@indnbwﬂnn.mare
extinguir filiais, eseritbrios & quaisquer omi:swbelmmmim dn seu interesse, no Pais e no exterior.

Conferindo com o “AR” (fls. 184):

| & Correios  Walafleli
DESTINATARIO .
FLORESTAL YALE DO CORISCO 5.a,

RUA JOAD CEZAR BELOMI, 351 CNPST 52
GISTRITO IHOUSTRIAL ARL FAMCHIN -
BARO0-000 JASUARLATVA PR

AR 131865322 RF

E para encerrar de vez a discussédo, em terceiro lugar, observe-se que em
outros processos de interesse da recorrente, inclusive alguns deles em julgamento nestas sesses
de novembro do Colegiado, existem intimacGes enviadas para 0 mesmo endereco e
recepcionadas pela mesma pessoa que assinou o “AR” e que jamais foram contestadas pela
defesa, como, por exemplo, no PA n° 10940.900626/2018-99 (fls. 184, daqueles autos):
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Por fim, mas ndo menos relevante, ndo se deve desconhecer a existéncia de
Sumula do Conselho tratando do tema:

Sumula CARF n°9

E vélida a ciéncia da notificacdo por via postal realizada no
domicilio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a
assinatura do recebedor da correspondéncia, ainda que este ndo
seja o representante legal do destinatario. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Desse modo, estampada com todas as tintas a intempestividade da MI, o
reflexo desta intempestividade se irradia ao recurso voluntario.

Entretanto, em face do prequestionamento sobre a intempestividade ja feita em
nivel de 1° Grau e no RV, é de se conhecer do recurso voluntario, mas a ele negar provimento,
posto que confirmada a preclusdo temporal e consequente definitividade da matéria nele
presente, ja decidida, e contra a qual ndo houve acolhimento de peca recursal inicial por sua
extemporaneidade.

Nessa linha, vale ver o bem assentado voto da Conselheira Lara Moura Franco
Eduardo no Acordao n® 3002-001.889 — 3% Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria -
Sessédo de 13 de abril de 2021, em tudo aplicavel ao caso concreto aqui apreciado:

“Em vista do regramento citado, portanto, a Manifestacdo de
Inconformidade apresentada fora do prazo instaura a fase litigiosa do
procedimento — inicialmente — apenas no tocante a preliminar vinculada a
tempestividade. N&o fosse neste caso suscitada tal preliminar, o Acérdao
da DRJ daria pelo ndo conhecimento da integralidade daquele primeiro
recurso administrativo.

Sendo assim, na situacdo que se coloca, tem-se que a fase litigiosa
instaurou-se apenas em relacdo a questdo preliminar relacionada a
tempestividade.

Portanto, devolve-se a segunda instancia administrativa apenas a parcela
do litigio sobre o qual ja se manifestou a instancia julgadora inferior, qual
seja, regularidade da intimacdo realizada via postal e a consequente
tempestividade da citada Manifestacdo de Inconformidade.

Tendo o Recorrente manejado, em fase recursal, outras razdes de defesa
que ndo dizem respeito & preliminar referida, antes ndo analisadas em
esfera de DRJ, conheco parcialmente do Recurso Voluntario, para me
debrucar apenas sobre a matéria relacionada a validade da intimacdo via
AR, néo se conhecendo aqui dos seguintes itens de defesa: preliminar da
decadéncia do direito de cobranca do crédito tributario, falha ocorrida nos
sistemas da Receita Federal e atualizagdo monetaria dos créditos com
base na taxa Selic.



http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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A peca recursal traz inicialmente alegacdo de irregularidade da intimacéo
do Despacho Decisorio, uma vez que, no AR juntado, ndo haveria
qualquer mencdo ao  despacho  decisério  perdecomp  n°
02048.63042.271005.1.1.01-9912. Outra afirmacdo seria a de que o
referido AR Postal teria sido emitido no mesmo dia em que o Despacho
Decisorio, 03/11/2016.

Examinando os autos, de pronto verifico que o citado AR foi expedido
em 11/11/2016, e ndo em 03/11/2016 (data de emissdo do Despacho
Decisorio), conforme evidencia a reproducdo do documento postal em
referéncia:

(.)

Ainda que AR e Despacho Decisério possuissem, ambos, a mesma data
de emissdo, ndo haveria qualquer erro ou vicio causado por essa
circunstancia, pois o que se pretende na legislacdo é mesmo a eficiéncia
da Administracdo Publica. O Decreto n° 70.235/1972 néo prevé qualquer
nulidade na situagdo descrita.

Também ndo se verifica qualquer exigéncia, no PAF, de que o AR Postal
deva descrever em detalhe o documento, cujo recebimento visa informar,
muito embora a reproducdo acima deixa visto que a correspondéncia
provinha da Receita Federal e que dizia respeito a PER/DCOMP — SCC
(sistema de controle de crédito).

Quanto a formalidade a se observar na intimacao via postal, estabelece o
art. 23, inc. I, do Decreto n° 70.235/1972:

(.)

O dispositivo acima determina que a intimacdo se considera feita
regularmente, quando por via postal, com a prova de recebimento daquela
pelo sujeito passivo, 0 que se pode confirmar nestes autos, inclusive por
meio das afirmacGes do Recorrente, que informa a correcdo do endereco
contido no CNPJ, para onde foi remetida a correspondéncia, e que o
signatario do debatido AR seria funcionario da pessoa juridica.

Em que pese a intempestividade ja se configurar com a apresentacdo da
Manifestacdo de Inconformidade ap6s 30 (trinta) dias da ciéncia do
Despacho Decisorio, verifica-se que a intimagdo ocorreu em 11/11/2016
e a Manifestacdo de Inconformidade, em 24/08/2017, ou seja, muito
posteriormente a data de chegada do mencionado AR.

Ademais, procedendo a andlise criteriosa dos autos, verifico ndo estarem
presentes, entre as razbes de defesa, argumentos capazes de elidir a
imputacdo de intempestividade daquele recurso (Manifestacdo de
Inconformidade), em face da evidente protocolizagdo tardia.
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Considero, portanto, que ndo procedem as alegacfes do Recorrente
guanto a existéncia de defeito a viciar a intimacgdo, via postal, do
Despacho Decisorio”.

CONCLUSAO

Assim, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntario e a ele negar
provimento, em razdo da comprovada intempestividade da manifestacdo de
inconformidade, mantendo o quanto decidido pelo Despacho Decisorio da DRF/Ponta
Grossa/PR que indeferiu o pleito formalizado pela recorrente no PER/DCOMP n°
42588.87232.290317.1.3.04-5157 (fls. 174/178), no valor original de R$ 51.511,95.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



